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... A 
Dispoe sobre abertura , 

to especial no Ministerio da Agricultura, 

, 
de crecU 
destina-

ao combate ao "cancro cítrico". R";'~~l'ltwl,..,~~~·"'1,w .. , 

o CONGRESSO NACIONAL decretaa 

Art. la. Fica o Poder Executivo autorizado a A , , 
brir, no Ministerio da Agricultura, um credito especial de vinte 
milhões de cruzeiros (~ZO.OOO.OOO,OO), destinado à erradicação 
do "cancro c! trico" no s Estado s de São Paulo e paráná e indeniZA 
ção aos produtores de plantas e tratos cítricos que tiverEm seas 
viveiros ou pomares dizimados pela doença. 

" A ... Paragrato tm.ico. As providencias de erradicaçao da 
. ... A A 

doença e de indenizaçao aos produtores, nos termos deste artigo, 
_ /to' 

serao levadas a efeito em regime de convenio entre o Ministerio 
da Agricultura e as Secretarias de Agricultura daqueles Estados, .. 
estipulando-se nos respectivos doctlllentos a obrigaçao de cireun.,l 

... ...' tanciada prestaçao de contas da aplicaçao do credito. 

Art. za. Fica o Banco do Brasil autorizado pela 
, I ' Carteira de Credito Agr1cola e Industrial, a financiar, ate o ,.. , 

limite fixado pelos seus orgaos tecnicos, as lavouras de laranja 
atingidas pelo "cancro c!trico". 

, 
Ârt. 3Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... ..' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, em b de It~ 

Deputado CARVALHO SOBR][HO 

/MV. 

.. 
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o "cancro cítrico", causado pela bactéria "Xanthom~ 
nas citri" (Hasse Dawson), pertence ao grupo das mais graves mo -, 
lestias dos laranjais. 

Recentanente o Instituto Biológico de São Paulo as-
, A 

sinalou extensas areas atingidas por esse mal na Alta Sorocabana, 
notadamente nos mtmicí pios e distritos de Presidente Prudente, 1J. , , 
vares Machado, Martinopolis, Indiana, Regente Feijo, Presidente , 
Bernardes, Santo Anastacio, Piquerobi, Presidente Wenceslau, Ca~ 
, " , a, Presidente Epitacio, Pirapozinho, Anhumas, Taciba, Caiabu, AI-

, A 
fredo Marcondes, Mirante do Paranapanema, Marabà~ Paulista, Iepe , . 
e outros c1rctmvizinhos, bem como no Estado do Parana, em regiao 
limítrofe. 

Para se ter uma visão, embora limitada, da extensão , 
da doença e dos trabalhos ja realizados pela Secretaria da Agri -, , 
cultura de São Paulo, atraves do seu Instituto Biologico, e, tam-
, - , bem, por delegaçao do Ministerio da gricultura, basta citarem-se, 

resumidamente, os seguintes dados. 

Viveiros de plantas cítricas destruidos - 11 
Total de mudas destruidas nesses vivei-
ro s ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 119.~ 
Pomares inspecionados ••••••••••••••••• 100 
Pomares contaminhados e interditados.. 159 
NÚmero de pomares de onde o cancro cf -

trico foi erradicado ••••••••••••••••••• 64 
Plantas destruidas nesses pomares ••••• l3. ~5 

, t , /lo 

Só no mtm1c~pio de Presidente Prudente ainda ha ce. 
ca de 1.500 propriedades rurais e 9. 600 resid~ncias a serem ins -
pecionadas ou reinspecionadas. 

Ora, sendo a erradicação do "cancro e!trico tt traba--A' _ 
lho que demanda acurada assistencia tecnica, repetidas inspeçoes 
de viveiros e pomares, grande movimentação de veículos motoriza -
dos, lança-chamas, pessoal especializadO, etc., e sobretudo a com 
pleta incineração das plantas e viveiros atacados, é evidente que , 
so pode ser eficientemente levada a efeito com base em recursos 
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, 
financeiros bastantes e ao imediato alcance dos tecnicos incum -
bidos da tarefa. 

, 
Ha outro aspeto do problema que precisa ser consi-

, I N 

derado, dada a sua gravidades e o da dificil circunscriçao do .. , 
mal. Nao podendo ser satisfatoriamente eliminado por processos 

". 1 ., ~ 

curativos, nem prevenido, senao pela absoluta extinçao dos focos 
... 

- sua disseminaçao se faz com extrema facilidade por meio do co­, 
mercio dos frutos e plantas, mudas ou ramos, caixas de embalagem, , 
veículos de transporte, utensÍlios ag~olas, bem como do proprio 
homem, de animais e insetos. 

rais particularidades têm levado países não conta-
I . " 

minados pelo "cancro cítriCO" a cerrarem suas fronteiras a impo,t 
tação de frutas daqueles onde o mal existe, o que constitÚi gra-.. , 
ve ameaça ao Brasil, cuja exportaçao, para 1959, esta prevista 

... .. 
Em 3 milhoes de caixas, volume que representa nao pequena parce-
la de divisas na nossa balança comercial. Acrescente-se a isto 
a circunst1ncia do terríVel mal ainda se encontrar limitado ap~ 
nas àquela região de São Paulo e do Paraná, relativamente nova 

, .. , , A 

EII1 relaçao as demais zonas produtores. Só este fato justifica a 
A . 

providencia que o presente projeto de lei objetiva. 

Seria, realmente, doloroso que aos nossos remanes­, 
c entes e otimos laranjais e viveiros sucedesse mal mior do que 
foi a doença denominada "tristeza", que os dizimou em larga escA , , 
la por incuria dos poderes publicos e com graves danos para a i-
niciativa particular. 

Devemos, no caso, seguir o exemplo salutar de ou -
I tros pa1ses mais previdentes, como por exemplo, os Estados Uhi -

, N '1 dos, onde, so na regiao da Florida, atacada pelo "cancro cl.trico", 
A..' em 1910, dispenderam cerca de seis milhoes e qllinhentos mil doIA 

res ($ 6.500.000), com a destruição de aproximadamente trezentas 
mil (300.000) laranj eiras, além das indenizações pagas aos prodJI 
tores. 

Constitui outro aspeto do problema a 1M enização, .. 
como no caso citado. Nao pode ser meno sprezado sem o risco de 
provocar-se o desânimo entre os que, com tantas sacrifícios, se 
dedicam ~ lavoura de frutos cítricos. 

, 
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Tem, pois, o projeto o objetivo de cuidar tanto 
da erradicação do "cancro cítrico", como da indenização aos p~ 
dutores de laranjas, na forma indicada, que nos parece a mais , 
pratica e justa. 

, 
ParaJ.elamente e de esperar que as medidas de fi -

nanciamento para tão importante atividade venham a seguir-se EIl1 

benefício da economia nacional. 

Mecanografia. 
IMV. 

* * 

, 

* 
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A 
REDAÇIo FINAL 

Em PROJETO N2 3 052-C-1957 

-Redaçao final do projeto nº 3 052-B, de 1957, que au-, 
toriza o Poder Exeoutivo a abrir, pelo Ministerio da Agrioultu-, 
ra, o oredito espeoial de C~ 150.000.000,00, destinado ao oomb~ 

, -' te ao oanoro oitrioo nos Estados de Sao Paulo, Parana, Mato , 
Grosso e Goias. 

O CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

Art. 12. É o Poder Exeoutivo autorizado a abrir, pe-, , 
lo Ministerio da Agrioultura, o oredito espeoial de C~ ....... . 

150.000.000,00 (oento e oinqlenta milhões de oruzeiros), desti-
, -nado a extinguir o oanoro oitrioo nos Estados de Sao Paulo, Pa-, , , 

rana, Mato Grosso e Goias, e a indenizar os proprietarios oujas 
, , 

plantas forem destruidas pelo Poder Püblioo, no oombate ao mal. 
" ". """ Paragrafo unioo. As providencias de erradioaçao da 

_ A A 

doença e de indenizaçao aos produtores, nos termos deste arti -
_ A 

go, serao levadas a efeito em regime de oonvenio entre o Minis-, 
terio da Agrioultura e as secretarias de Agricultura daqueles -Estados, estipulando-se nos respectivos documentos a obriga ç ao - -, de cirounstanciada prestaçao de oontas da aplioaçao do credito. - , Art. 22 . A destruiçao da planta sera comprovada pelo -auto de destruiçao, lavrado pela autoridade enoarregada do ser-, 
viço, devendo conter o numero de plantas abatidas, a idade, a 

A 

qualidade, a produtividade e a circunstancia de terem sido que! 
madas. 

Art. 3 2 • 
, 

O Ministerio da Agricultura ou as seoretari 
A _, 

as de Agricultura, no caso de convenio, regulamentarao, ate 30 
, -(trinta) dias apos a publicaçao desta lei, as bases das indeni-

- -zaçoes, as quais oonstarao de tabela, onde sejam levadas em oon 
-ta a zona da erradioaçao, a itlade das plantas, a qualidade e a 

produtividade das mesmas. 
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, -§ 12 . Tratando-se de arvores em franca produçao, a 
- -indenizaçao nao 

, 
sera inferior a C~ 200,00 (duzentos cruzeiros), 

. , 
nem superior a ~ 600,00 (seiscentos oruzeiros), por pe. 

§ 22 • Tratando-se de mudas em viveiros, a indeniza­
ção não ser~ inferior a C~ 1,00 (um oruzeiro~), nem superior a. 
C~ 10,00 (dez oruzeiros), por pé. , 

Art. 4~. Esta lei entrara em vigor na data de sua p~ - -, , blio~çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em /3 de novembro de 1959. , 

~ "oi .--? .<...---j .... ---<-__ ~/'--.-' 
__ ~~~~~~--~--------~----------, presidente 

// 
I 

JORGE DE LIMA. 

(I-____ ~~~~~~~~--~~-----, relator 
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,..-EMENDA AO PROJETO DE LEI N~ 3.052, de 1 
autoriza o Poder Executivo "a abrir, pelo 
rio da Agricultura, o crédito especial de Cr$ ••• 
$20.000.000,00 destinado ao combate ao "cancro cl. -• N , .. r tr~c?tt nos Estados de ~o Paulo e Parana. Ih-~ ---' ~- b Ô CO &: I.r~ '3 '-

~~~-::> ~ (1 ~y ~ 7.1 . L~J 
~ ....... ~_.~ •.• >" -----

~) Substitua-se pelo seguinte o art. l~, caput: 

• 
"Art. l~ >I Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo Ministé­

rio da Agricultura, um crédito especial de Cr$ •••••••••• 
$150.000.000,00 (cento e cinqUenta milhões de cruzeiros), 
destinado a extinguir o cancro c!trico, nos Estados de 
são Paulo e Paraná, e a indenizar os proprietários,cujas 
árvores foram destruidas, pelo Poder Público, no combate 
ao mal". 

"Art 

"Art. 

L/ 
" 

§ ~nico 

• 

~~ Acrescenta-se: 
• 1 

.., , 
- A destruiçao de arvore sera comprovada pelo auto de des-

N 

truiçao, lavrado pela autoridade encarregada do serviço, 
devendo conter o nÚmero de árvores abatidas, a idade, a 

.... 
qualidade, a produtividade, e a circunstancia dewrem si 
do queimadas." 

Acrescenta-se: .. 
• 

- O Ministério da Agricultura ou as Secretarias de Agricul­
tura, no caso de convênio, regulamenta~ão, até 30 dias a-
,,, .... ,., 

pos a vigencia desta lei, as bases das indenizaçoes, as 
~ N 

quais constarao de tabela, onde sejam levadas em conta a 
... 

zona de erradicaçao, a idade das plantas, a qualidade e 
a produtividade das mesmas. 

, ... N 

~ Tratando-se de arvores em franca produçao, a i ndenizaçao 
. não será inferior a Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) por pé, 

nem superior a Cr$600,OO (seiscentos cruzeiros)". 
, 

\ 

\ 

I. 
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As emendas apresentadas ao projeto de lei n2)052, 
• • N 

visam, a pr1me1ra a aumentar de vinte milhoes para cento e cinqUenta 

milhões o crédito especial destinado ao combate contra o cancro c!-
_ , A 

trico , em Sao Paulo e Parana, e as o~ras tres a garantir a fiel de~ 

-tinaçao d a verba. 

- -Que a verba de vinte milhoes nao basta, entra pe-

los olhos. 
, • N 

Para so c1tar uma parte da regiao atingida pelo flagelo, 

a Alta Sorocabana, cujos pomares se acham quasi que totalmente dani-

- -ficados, sao suficientes os seguintes dados: a regiao molestada, a 

alta Sorocabana, conta 700.000 ( setecentos mil) quilómetros quadra -
dos , ocupados por 19 (dezenove) munic!pios, onde uma das principais 

f , 
culturas agr1colas e a laranjeira. Orçados por baixo, existem umas 

700.000 (setecentos mil) árvores em franca produção, distribuidas em 
A 

cerca de 20.000 (vinte mil) pomares. 

~stes dados, fornecidos rigorosamente pelo Insti-
-. -tuto Biológico de são Paulo, fazem abstraçao das laranjeiras exis -

tentes em propriedades urbanas e fundos de quintal, e referem-se ex-
- N f clusivamente a pomares em franca produçao e exploraçao agr1cola.Ora, 

, , -supondo-se, num calculo por alto, que somente essa regiao fosse àtin 
, 

gida, as 700.000 árvores existentes, se forem destruidas e indeniza-

das à base m!nima de Cr$200,OO por unidade (a indenização 

na emenda vai ao máximo de Cr$600 ,00 por unidade), exigiriam 

prevista 
, 

um cre-

dito especial de Cr$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de cru-

zeiros). 
, 

Isto colocando-se de lado o Estado do Parana. 
N N _ 

As proposiçoes da propagaçao do flagelo sao alar-
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mantes, e todos os jornais já noticiaram que, no Estado de são Pau _ 
~ ~ 

lo, o Governador Janio Quadros chegou a mobilizar soldados da Força 
-. 

~ ~ 

Publica, tal a urgencia com que se devia combater a praga, para evi-

tar mal maior • 

• .. fW. 

Quanto as emendas aditivas, nao prec~sam de j ustl , ... ~ ... 
ficaçao, parece-nos, pOis, na clareza dos seus termos, elas nao pas-

sam de medidas cautelatórias do fiel emprêgo do crédito especial • 

• 

., 

• • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda oferecida ao Projeto n: 3. 052-A, de 1957, em 
primeira discussão, para ser encaminhada às Comis­
sões de Economia e de Financas • 

a) Substitua-se pelo seguinte o art. 
1.', caput: 

"Art. 1.' Fica autorizado o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, um crédito especial de 
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüen­
ta milhões de cruzeiros), destinado 
a extingüir o cancro cítrico, nos Es­
tados de São Paulo e Paraná, e a 
indenizar os proprietários, cujas ár­
vore.~ foram destruídas, pelo Poder 
Público, no combate ao mal". 

b) Acrescente-se: 

"Art. - A destruição de árvore 
será comprovada pelo auto de des­
truição, lavrado pela autoridade en­
carregada do serviço, devendo conter 
o número de árvores abatidas, a 
idad<>, a qualidade, a produtividade. 
e a circunstância. de terem sido 
queimadas". 

c) Acrescente-se: 
"Art. - O Ministério da Agricul­

tura ou as Secretarias de Agricultu­
ra, no caso de convênio, regulamcr.­
ta~o, até 30 dias apÓG a vigência 
desta lei, as bases das indenizações, 
as quais constarão de talJ.ela, onde 
sejam levadas em conta a zona de 
erradicação, a idade das plantas, a 
qualidade e a produtividade das mes­
mas. 

§ Único. Tratando-se de árvor'c5 
em franca produção, a indenização 
não será inferior e. Cr$ 200,00 (du­
zentos cruzeiros) por pé, nem supe­
rior a Cr$ 600,00 (seisczntos cruzei­
ros) " . 

Sala das Sessões, 6-11-1958, 
Castilho Cabral. 

• Justificação 

As emendas apresentadas ao pro­
j\lto de lei n.' 3.052, visam, a pri­
nH:ira a aumentar de vinte milhões 
par<). cento e cinqüenta milhões o 
crédito especial destinado ao com­
bate contra o concro cítrico, em São 
Pau~o e Paraná, e as outras três a 
garantir a fiel destinação da verba. 

Que a verba de vinte milhões não 
basta, entra pelos olhos. Para só 
citar uma parte da região atingida 
pelo fla gelo, a Alta Sorocabana, cujos 
pomares se a.cham quase que tota!­
mente danificados, S1.o suficientes os 
seguintes dados: a região molestadf\, 
a Alta Sorocabana, conta 700,000 
(l'etecent06 mil) quilômetros quadra­
do", ocupados por 19 (dezenove) mu­
nicípios, onde uma das pl;nclpals 
cul turas agrícolas é a laranjeira. 
O r,,:t dos por baixo, existem umas 
700.000 (setecentas mil) árvores em 
franca produção, distribuídas em cêr­
ca de 20.000 (vinte mil) pom?res. 

ÊSSes dados, fornecidos rigorosa­
mente 't>elo Instituto Biológico de São 
Paulo, fazem abstração das laran~ei­
,as existentes em propriedades ur­
banas e fundos de quintal, e refe­
rem-se exclwsivamente a pomares em 
franca produção e exploração agrí­
cola. Ora, supondo-se, uma cálculo 
por alto, que somente essa região 
fos.se a tingida, as 700.000 árvores 
existentes, 6€ forem destruídas e in ­
denizadas à base mínima de Cr$ 
200,00 por unidade (a indenizaçiÍ/) 
prevista na emenda vai ao máximo 
de 600,00 por unidade), exigiriam um 
crédito especial de Cr$ 140,000.001} 0'1 
(c.ento e quarenta milhões de cru-
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ze1rosl. Isto colocando-se de lado o 
Estado do Paraná. 

As proposições da propagaçã~ do 
flagelo são alarmantes, e todos os 
jornais já noticiaram que no Es­
tado de S'io Paulo, o Governador 
Jânio Quadro' ChBgOU a mobilizar 
soldados da Fôrça Pública, tal a ur-

gência com que se devia combater 
a praga, para evitar mal maior. 

Quanto às emendas aditivas, não 
precisam de justificação, parece "nos, 
pois, na clareza dos seus têrmos, elas 
não passam de medidas cautelatól'ias 
do fiel emprêgo do crédito especial. 

Dep.al'tam'Coto de Imprensa Naci<l'Ilal - Rio de Jane:.ro - BrMil - 1958 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 3.052 - 1957 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o 
cxédito, especial d,e Cr$ 20.000.000,00 dlestinado ,ao combate ao 
"Cancro Cítrico " nos Estados de São Paulo e Paraná 

(Do Sr. Caryalho SobI'inho) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Fica o Poder EXecutivo 
autorizado a abrir, no Ministério da 
Agricultura, um crédito especial d~ 
vinte milhões de cruzeiros (Cr$ .. .. 
20.000.000,(0), destinado à erradit::a.­
ção do "cancro cítrico" nos &;taao~.5 
(ie São Paulo e Paraná e indenização 
aos ptot1üwres de pliintas e frutos Cl­
triCQs que tlverem seus viveiros ou 
pomares dizi;nad~s pela doença. 

Parágrafo úniCQ. As providêÍlCI~ 
de erradicação da doença e de inde­
nização aos produtores, nos têrmos 
dêste artigo, serão levada~ a eieItu 
em regime de convênio entre o Mi­
nistério do9, Agricultura e as Secreta­
rias de Agricultura daqueles Est~.cj~)s, 
estipulando-se nos respectivos do­
cumentos a obrigaçã{) de ci:rcunstàn­
cillJia prestação de contas da aplica­
ção do crédito . . 

Art. 2. o Fica o Banco do Brasil 
autorize.do pela Carteira de CrédIto 
AgriCQla e Industrial, a financiar, aêé 
o limite fixado pelos seus órgãos té::­
nicos, as lavouras de laranja atingi­
das pelo "cancro cítrico". 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogad:U; 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em -6 de agõsto de 
1957. - Deputado Carvalho sobrinhO 

Justificação 

O "cancro cítrico", causado pela 
bactéria "Xanthomonas citr!" (H isse 
Dawson) , pertence ao grupo das mais 
graves moléstias dos laranjais. 

Recentemente o Instituto BiolOgioo 
de São Paulo assinalou ex"..en31'tS 
áreas atingidas por êsse mal na Alta 
Sorocabana notadamente nos 'lluni­
cípios e distritos de Presidente t .... u­
dente, Alvares Machado, Martinótyl­
lls, Indiana, Regente Feijó. Presid·.!r.­
te Bernardes, Santo Anastácio, PI­
que r o b i, Presidente Wenoosl;J,U, 
Caiuá, Presidente Epitácio, Pirapó­
zinho, Anhumas. Taciba, Caiabú. A~­
fredo Marcondes, Mirante do P'l.ra­
napanema Marabá-Paulista, Iapé e 
outros circunvizinhos, bem como no 
Estado do Paraná, em região 11mi· 
trofe. 

Para se ter uma visão, embora. li­
mitada, da ext~msão da doença e dos 
trabalhos já realizados pela Secreta­
ria da Agricultura de São Paulo. 
através do seu Instituto Biológico, e. 
também, por delegação do Ministéria 
da Agricultura basta citarem-se, re­
sumidamente. 06 seguintes dados: 

Viveiros de plantas cítri-
cas destruidos . .......... 11 

Total de mudas destruidas 
n~sses viveiros . 179 554 

. , . . , 
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Pomares inspecionadoo . ..,. 700 
Pomares contaminados e in-

terditados . . ............ 159 
Número de pomares de onde 

o cancro cítrico foi erra-

\ 

Pl~~Ct~~O d~truid~' .~~;~~ .~: 64 
mares . . ................ 13.835 

Só no município de Presidente 
Prudente ainda há cêrca de :i.. 500 
propriedades rurais e 9.600 residên­
cias a serem inspecionadas ou r'Jins­
pecionadas. 

Ora, sendo a erradicação do ·'r.;v:­
ero citrico" trabalho que dem3,nda 
acurada assistência técnica, repetidas 
inspeções de viveiros e pomates, 
grande movimentação de ve1c..tlos 
motorizados, lança-chamas, peSSOit! 
especializado, etc., e sobretudo a CI)!Tl­

pleta incineração das plantas e vi­
veiroo atacados, é evidente q'le se 
pode ser eoficientemente levada. a 
efeito com base em recursos finan­
ceir06 bastantes e ao imediato alc"'1"l­
C(' dos técnicos incumbidos da tare­
fa. , C'~llll 

Há outro aspeto do problema que 
precisa ser considerado, dada a sua 
gra v !dade: é o da dlfic!J -ircun..;el'l­
ção do mal. Não podendo ser satis­
fatóriamente eliminado por prü<'es­
sos curativos, nem prevenido, .>enão 
pela absoluta extinção dos fócos - sua. 
disseminação 6e faz com extrema fa­
cilidade por meio do comércio dl)s 
frutos e plantas. mudas ou ramos, 
caixas de embalagem, veiculos dtl 
transporte, utensl1ios agrícola.~ b,'II1 
como do próprio homem, de anjm.a.l~ 
e insetos. 

Tais particularidades têm levado 
paises não contaminados pelo "C<l.ll­

cro c1trioo" a cerrarem suas frontei­
ras à importação de frutas da'lll~les 
onde o mal existe, o que oons~itL,i 
grave ameaÇa ao Brasil, cuja extyJI­
tação, para 1959, está prevista em 3 

milhÕes dE' caixas, volume que cepre­
senta não pequena parcela de ilvisas 
na nossa balança comercial !\t:l'€S­
cente-se a isto a circunstâm:ia do 
terrível mal ainda se encontrar ,l.lll­
tado apenas àquela regIão de São 
Paulo e do Paraná, relativamente 
nova em relação às demais bl!'.as 
produtoras. S6 êste fato justifica a 
providência qUe o presente projeto 
de lei objetiva. 

Seria, realmente, doloroso que ~. 

nossos remanescentes e ótimos buan­
jais e viveiros sucedesse mal maio! do 
que foi a doença denominada 'tns­
teza" que os dizimou em larga 1)5-
cala por incúria dos poderes públi­
oos e com graves danos para a ini­
ciativa particular. 

Devemos, no caso, segnir o ?xem­
pIo salutar de outros países mais 
previdentes, como por exemplo os 
Estados Unidos, onde, só na região 
da Flórida, atacada pelo "cancl") c1-
trico". em 1910 dispenderam ('~rca 
de seis milhões e quinhentos mil dó­
lares ($ 6,500. 000 ), com a destr1lJ~.ão 
de aproximadamente trezentas núJ 
(300.000) laranjeira:;, além das i.nce­
nizaçóes pagas a.os produtores 

Constitui outro aspeto do prol)iema 
a indenização, como no ca;;o citado. 
Não pode ser menosprezadO sem o 
risco de provocar-se o de,;ânimo en­
tre os que, com tantos sacrifícil)s. se 
dedicam ,à lavoura de frutlJs cltrl­
coo. 

Tem, pois, o projeto o objetivo de 
cuidar tanto da erradicação do "can~ 
cro cítrico", como da indenisaçi\.o aos 
produtores de laranjas, na forma in­
dicada, qUe nos parece a mais prá­
tica e justa. 

Paralelamente é de esperar que a.5 
medidas de financiamento para tão 
importante atividade venham a. ~­
guir-se em beneficio da economia 
nacional. - Carvalho Sobrinho. 

Dtlpartamenlo da Imprensa Nil.ciollaJ - Rio de JaBeiro - aS1 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

Emenda oferecida ao Projeto n.O 3.052-A, de 1957, em 
primeira discussão, para ser encaminhada às Comis­
sões de Economia e de Finanças 

a) Substitua-se pelo seguinte o art. 
1.', caput: ',' , 

"Art. 1.' Fica autorizado o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, um erédito especial de 
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüen­
ta milhÓ"...s de cruzeiros), de.stinado 
a extingüir o cancro cítrico, nos Es­
tados de São Paulo e Paraná, e a 
indenizrrr os proprietários, cujas ár­
vores foram dest.ruídas, pelo Poder 
Público, no combate ao mal". 

b) Acrescente-se : 

"Art. - A destruição de árvore 
será comprovada pelo auto de des­
tnnção, lavrado pela autoridade en­
carregada do serviço, devendo cont€r 
o número de árvores abatidas, a 
idade, a qualidade, a produtividade, 
e a circunstância de terem sido 
queimadas" . 

c) Acrescente-se: 
_ "Art. - O Ministério da Agricul­
tura ou as Secretarias de Agricultu­
ra, no caso de convênio, regulamen­
tação, até 30 dias apoo a vigência 
desta lei, as bases das indenizações, 

-as quais constarão de tabela, onde 
sejam levadas em conta a zona de 
erradicação, a idade das plantas, a 
qualidade e a produtividade das mes­
mas. 

~ Único. Tratando-se de árvores 
em franca produção, a indenização 
não será inferior a Cr$ 200,00 (du­
zentos cruzeiros) por pé, nem supe­
rior a Cr$ 600,00 (seiscentos cruzei­
ros)" . 

Sala das Sessões, 6-11-1958. 
Castilho Cabral. 

Justificação 

As emendas apresentadas ao pro­
jeto de lei n.o 3.052, visam, a pri­
meira a aumentar de vinte milhões 
para. cento e Cinqüenta milhõeG o 
crédito especial destinado ao com­
bate contra o cancro cítrico, em Sãc 
Paulo e Paraná, e as outras três a 
garantir a fiel destinação da verba. 

Que a verba. de vinte milhões não 
IY.l.sta, entra pelos olhos. Para só 
citar uma parte da região atingida 
pelo flagelo, a Alta Sorocabana, cujos 
pomar~s se acham quaSE que tota:­
mente danificados, são suficientes os 
seguintes dados: a região molestada, 
a Alta Sorocabana, conta 700.000 
(setecent06 mil) quilômetros quadra­
do;;. ocupados por 19 (dezenove) mu­
nicípios, onde uma das principaIS 
cul turas agrícolas é a laranjoeira. 
Orçados por baixo, existem umas 
700.000 (setec·entas mil) árvores em 
franca produção, distribuídas em cêr­
ca de 20.000 (vinte mil) pomares. 

ltsses dados, fornecidos rigorosa­
mente pelo Instituto Biológico de São 
Paulo, fazem abstração das laran~ei­
ras existentes em propriedades ur­
banas e fundos de quintal, e refe­
rem-se exclusivamente a pomares em 
franca produção e exploração agri­
cola. Ora, supondo-se, uma cálculo 
por alto, que somente essa região 
fosse atingida, as 700.000 árvores 
existentes, se forem destruídas e in­
denizadas à base mínima de Cr$ 
200.00 por unidade (a indenizaçíl/l 
prevista na emenda vai ao máximo 
de 600,00 por unidade), exigiriam um 
crédito espzcial de Cr$ 140. COO. ono OI) 
(cento e quar·enta milhões de cru-
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zeiros). Isto colocando-se de lado o 
Estado do Paraná. 
~ pro~ções da propagação do 

flagelo são alarmantes, e todos os 
jornais já noticiaram que no Es­
tado de São Paulo, o Governador 
Jânio Quadros chegou a mobilizar 
soldados da Fôrça Pública, tal fi ur-

gência com que se devia combater 
a praga, para evitar mal maior. 

Quanto às emendas aditivas, não 
precisam de justüicação, parece-nos, 
pois, na clareza dos seus têrmos, elas 
não passam de m~didas cautelatórias 
do fiel emprêgo do crédito especial. 

Departamento de Imprensa Nacicnal - Rio de Janeiro - Brat3il - 1958 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO Nº 3 . 052/57 
Autoriza o ~oder Executivo a abrir# 
pe10 Ministerio da Agricultura o 
credito especial de Cr$20 ~ OOo . 600 roo 
destinado ao combate ao "cancro C1 -
triço" nos Estados de S. Paulo e Pa­
rana. 

RELATOR : Dep ~ Pacheco e Chaves 

Volta ~ Comissão de Economia o Projeto nº 3 . 052/ 
57 , de autoria do "nobre Deputado Carvalho Sobrinho# a fim 
de serem apreciadas emendas apresentadas pelo Deputado Cas-.... 
tilho Cabral , alterando a redaçao , acrescentando medidas e 
aumentando o crédito proposto de Cr$20 . 000 . 000 #00 para ' C~ 
150 . 000 . 000, 00 e pelo Deputado Pereira Diniz , adotada pela 

~ ,~ , 
Comissao de Finanças , a.crescentando a proposiçao um credito 
de Cr$5 . 000 . 000, 00 destinado a combater no Estado da Paraí­
ba o "serococus- paraibensis" que ataca os cafezais daquele 
Estado . 

,. , 
Com referencia a emenda apresentada pelo Deputa- l 

do Castilho C~bral pâ:ece-me dev~r ser ela atendida no que 
diz respeito a importancia do credito a ser obtido para o , .... 
combate ao cancro citrico . Com efeito a extensao da infes-.... .... 
taçao e a absoluta necessidade de erradicaçao das plantas 
80ntaminadas para combater o mal é prova eloquente da nece~ 
.' tI'W , sldade do Poder Publico estar preparado para uma açao ener-, 
gica e imediata sem poupar os necessarios meios financeiros 

.... " para indenizaçao aos proprietarios das arvores arrancadas . 
O preço de um pomar cítrico é hoje muito elevado . Durante , , 
cinco anos o lavrador trabalhou para forma-lo e dificilmen 
te se conforma êle com o arrancarrento das árvores qúe tan­
to trabalho e dinheiro lhe custaram . Por outro lado a di­
versificação da nossa produção rural é fato que se impõe e 

, - ... 
os poderes publicos deverao agir com cautela e inteligen -
cia para não desanimar os lavradores que procuram criar o~ 

f ... 
tras fontes de riqueza agrlcola e que ao tentarem faze - lo 
deparam-se com súbito e imprevisí vel prejuízo por êles a - I 
tribu{do ~ inércia dos poderes públicos responsáveis pela . ~ ~ , 
lntroduçao de plantas e mudas em nosso pais ~ 

- z -5 d 
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,..,," -" . Com relaçao a redaçao dada a emenda substitutlva 
"a" ao artigo l° do Projeto 3 . 052/57 aéredito ser ela me-, 
lhor do que a do projeto original desde que a palavra "arvQ 
res" seja substituída pela palavra "plantas" , pois com a nQ 
va redação ficariam excluidos dos beneficios da presente lei .... .... 
os viveiros de ci tros o que nao seria justo e que nao foi 
intenção do autor da proposição inicial , o nobre Deputado CaL 

,. 
valho Sobrinho . Estou de acordo com os itens "b" e "c", de.§ , , 
de que trocadas as palavras "arvore" ou "arvores" por "plan-, , 
ta" ou "plantas" e que ao paragrafo unico da letra "c" se ja 
introduzida a lteração para a inclusão de viveiros ~ 

.... .. 
Com relaçao a emenda apresentada pelo nobre Depu-, 

tado Pereira Diniz acrescentando ao credito aberto para o 
combate ao cancro cítrico mais um de Cr$5 .000. 000 , 00 para o 
combate ao "serococus paraibensis" acho que deveria ser tran.§ , 
formado em projeto de lei separado pois a materia nela tratª 
da não tem relação direta com a visada pelo Projeto nº 3.052 . ... .... , 
Com efeito este trata de uma açao imediata e rapida para eli 
...., , 

minaçao de mal recem-introduzido entre nos e que ameaça a ci , 
tricultura de todo o pais , podendo, entretanto , ser evitado , 
se em sua prevençãQagirem as autoridades competentes energi-.. ,. .... 
ca e rapidamente . A emenda em apreço, cuja justificativa nao 
foi apresentada e que embora aprovada pela Comissão de Finan­
ças não foi relatada pelo eminente relator Deputado Chalbaud 
Biscaia, trata de matéria inteiramente diversa (café), fal -, 
tando elementos no processo para julgarmos o mer ito da propQ .... 
siça.o. 

Assim sou de parecer que seja a emenda do Deputa­
do Castilho Cabral aprovada com as seguintes modificações: 

a) substitua-se a palavra "árvores" da letra "a" 
pe la palavra "plantas" ;, 

b) substitua-se a palavra "árvore" da letra "b" 
da emenda Castilho Cabral pela palavra "plan­
ta" . 

I 

c) acrescente-se ao artigo da letra "c" da emenda , 
Casti lho Cabral um segundo paragrafo'; 
"§ 2º . Tratando- se de mudas em viveiros a in­
denização não seri inferior a Cr$l , OO, nem su­
perior a Cr$IO, OO por pé ." 



- 3 -

Sala Carlos Peixoto ~F~' ~~J 

Pacn co e Chaves 

., 

.. 

em 11 de dezembro de 
1958 . 

Relator 

~ 
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" C AMARA D~S 

PROJETO 

N.O 3. 052-A, de 1957 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, 
o crédito especial de Cr$ 20.000.000,00 destinado ao cembate ao 
"c,ancro citrico" nos Estados de São Paulo e Paraná; tendo palre­
ceres: favoráveL da Comissão de Econcmia; e, com emenda, da 
Comissão de Finanças. 

PROJETO N.O 3.05?· 57 A QUE 
REFEREM OS P ARECEEtElS 

O C0ngre.!s:> ~J.cion:\l dec~eta: 

Art. 1.0 Fica o Poder E-'{ecutivo au­
torizado a abrir, no Ministério da 

~ Agricultura, um c:é.:lib eS:Je~ial l:e 
vintE' m:lhõ~ de cruzeircs (Cr$ .... 
20 .000.000,00), destinado à erradica­
ção dO "cancro cítrico" nos Estados 
de São Paulo e Paraná e indenização 
aos produtore.s de plJ.ntas e frutos ci­
tricos que tiverem sel:S viveiros ou po­
mare.s dizimados pela doença . 

Parágrafo único. As providência de 
erradicação da d02nça e de indeni­
zação a.os pl'odutores. ncs têrmos dês­
te artigo, s-erão levadas a efeito em 
~egime de convênio entre o Ministério 
da Agricultura e as Sec~etarias de 
Agricultura daqueles Estados, esti­
'Pulando-se nos resp~2tivos documen­
tos a obrigação de ci~cunsbnciada 
pr€Gta~ão d,e contas da aplicação do 
c :édito. 

Art. 2.0 Fica o B:wco do Brasil au­
torizado pela Car teira de Crédito Agrí­
cola e Industrial, a financiar. até o 
limite fixado pelos seús Ó'e;dU" te,,­
nioos, as lavouras de h,'anja atingi­
das pelo "cancro cí trico". 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na d".ta de sua publicação. revogadas 
as di6posiçõ~s em contrário. 

Sala das Se sões, em 6 de agôsto de 
1957. - Carvalho Sobrinho . 

Justificação 

O "cancrJ cítrico", causado pela 
h::ctér'a "Xanthnminas citri" (Ha&e 
Da wson) , pertence ao grupo das mais 
g'~ves moléstias dooS laranjais. 

Recentemente. o Instituto Bioló·· 
gico de São Paulo assinalou extensas 
áfe1.S a ting:das por êsse mal na Alta 
Sororabana notadamente nos Muni­
cfpics e distritcs de Pre.sidente Pru­
dente. Alvares Machado, Martinópo­
lis Indiana, Reg'ente Feijó, Presi­
dente Bernardes, Santo AnastácIO, 
PiqueroLi. Pre.sidente W e n c e s I a u, 
C:tiui P~'esidente Epitácio. Plrapózi­
r.ho. A~humas. Taciba, Caiabu, Al­
fredo Marcondes, Mirante do Para­
napanema, Marahá. Paulista. Iepê e 
outros circunvizinhos, bem como ne 
Estado do Paraná, em região limí­
trofe . 

Para se ter uma visão, e.:nbora li­
mitad:l, da extensão da doença e dos 
trabalhos já realizad'os pela Secre­
ta:'ia da AgriCUltura de São Paulo, 
8. t.:a vês de seu Insti tuto Biológico, 
e, também. por delegação do Minis­
krL da Agricultura, basta citarem­
se resumidamente, 00 segUintes da­
dé's: 

Viveil cs de plantas cítricas 
desLruidos ................ 11 

T:> tal de mudas destrui das 
nesses viveiros ........... 179 .554 

PCf11f1'es i:Jspecionados ... . 700 
Pê:;"':1rcs cJl:taminados e in-

t,.t;·d:.ad s ................ lli9 
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Número de pomares de onde 
o cancro cítrico foi erra-
dicado .. . . . ..... .. . . . .. .. 64 

Plantas destruiãas nessas 
pomares ................... 13.835 

Só 110 Município de Presidente Pru· 
dente ainda há cêrca de 1.500 pro­
priedades rurais e 9.600 residjncias a 
serem inspeeionadas ou reinspeciona · 
das. 

Ora, sendo a errad'icação do "can­
cro cítrico" trabalho que demanda 
acurada assistênCia técnica, repetidas 
inspeções de viveiros e pomares, 
grande mcvimentação de veiculos mo­
torizados, lança-chamas, pessoal es­
pecializado etc., e sobretudo a com­
pleta incineração das plantas e vivei­
ros atacados, é evidente que só pOde 
ser eficientemente lev!'.d.a a efeito 
com base em recursOs financeiros 
bastantes e ao imediato alcance dos 
técnicos incumbid-cs cfa tarefa. 

Há outro aspecto do problema que 
precisa ser considerado, dada ..l sua 
gra vidade: é o da difícil circunsr fI­
ção do mal, Nã,.o oodendo sei' satISfa­
toriamente eliminado por proceSsos 
curatiVOS, nem prevenidO. senéo pe;a 
absoluta extinção dOS foccs - sua 
dissemInação se faz com extrem'l fa­
cilidade por meio do cOmérCio dos 
f~:utos e plantas, mudas' ou ramos 
caixas de embalagem, veículos de 
transporte, utensílics agríCOlas bem 
como dü próprio homem, de ai:Ümai.~ 
e insetos . 

Tais particularidades têm levado 
paises não contaminados elo "canclo 
cítrico" a cerrarem suas fronLeiras à 
importação de frutas daqueles onde 
o mal existe, o que constitui grave 
ameaça _ ao ~rasil" cuja exportação, 
para 19a9, esta prevISta em 3 milhões 
de caixas, volume que representa não 
pequena parcela de divisas na nossa 
balança comercial. Acrescente-se a 
isto a circunstância do terrível mal 
ai,nda se encontrar limitado apenas 
àquela região de São Paulo e do Pa­
rana, relativamente nova em relação 
às demais zonas prc<iutoras. Só êste 
fato justifica a providência que o 
presente projeto de lei objetiva. 

Seria, realmente, doloroso que aos 
:qossos remanescentes e ótimos la­
~jais e viveiros sucedesse mal 
maior do que foi a m:ença denomi­
nada "tristeza", que os dizimou em 
la;ga escala por incú ria dos poderes 
!lu,b~lc~s e com graves danos para a 
ihic,atlVa particular . 

2 

D2v"mos, no caso, seguir o exem­
plo salutar de outros países mais 
previdentes, comê por exemplo, os 
F,stad'os Unidos, onde, só na região 
da Flórida, atacada pelo "cancro ci­
tric-)" . em 1910, dispenderam c~rca 
tie seis mIlhões e quinhentos mil dó­
l:::res ($ 6.50').000), cem a destruição 
de aproximadamente trezentas mil 
\ 300, OÜ{)) iaranjeiras, além das in­
üc;n;zaçóes pagas aos produtores . 

Constitui outro aspedo do proble­
ma a inde:1ização, como no caso ci­
tn.do. Não pode ser menosprezado 
s LU o risco de provocar-se o d'esâni­
:n::, entre OS que, com tantos sacrifi­
cios, se dedicam à lavoura de frutos 
cítricos. 

Tem, pois, o projeto o bjetivo de 
cuidar tanto da ertadicação do "can­
cro cítrico", como da indenização 
n.os pr~dutores de laranjas, na fOlm<1 
indicada, que nos parece a mais prá­
tica e justa. 

Paralelamente é de esperar que as 
medidas de financiamento para tão 
'UljJortante ativiú'ade venhrm a se- ,... 
ouir-se em benefício da economia na-
0;ona1. - - Carvaího Sobrinho. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO RELATOR 

O Projeto n.o 3.052-57, n0 nobre 
Deputado Carvalho Sobrinho, que 
anre crédito de Cr$ 2Q. 0'30. OOO,OQ 
~oara o combate ao cancro cítrico nos 
l:stados de São Paulo e Paraná me­
lece consideração especial da Comls­
sã" de Economia. 

O cancro cítrico, moléstia recÉm­
surgida no Brasil, ameaça tôda a 
rroLlução cltricola do pais. Com efei­
to, produzida por virus de invulgar 
p2der de contaminação, pode a mo­
ilO,;;cia ser cússeminada pela simples 
cvmercialização do produto durante o 
tl'âns:to da mercadoria. Por outro 
lado, a úl1lca forma , até hoje conhe­
<>da, parª, o combate à moléstia, é 
a erradlca.ção das olantas e dos po­
Lllares suspeitos. Desta reaiidade de­
correm d~is corolários: a necessidade 
de se erradicarem as plantas .:.tingi­
.las e conseqüentemente ind'elllzar os 
p:antadores cujos pomares preCISem 
ser erradicados e a urgente nece..~I­
dade de se localizarem os focos de 
infecção para que seja determinada 
a erradicação das plant.as , Ora a 
fiscalização sanitária vegetal 'bem 
como a fiscalização da entrada em 
t;erritório nacional, de mudas ~ 8e­
Inentes, é incumbência específica do 

.. 
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Poder Federal, embora muitas vê­
zes exercià:a por convênio com os Es­
tados. 

Se acrescentarmos a estas razões, a 
necessidade de a<:ão enérica, rápida 
e eficiente, bem como a participaçá<> 
que os Estado terão no ccmbate à 
moléstia, pede-se concluir pela ne­
cessidade da aprovação do Projeto de 
Lei n.o 3.054.57. 

Sala Carlos peixoto Filho. em de 
setembro de 1957. - Pacheco C/uLves, 
Relator. 

PARECER OA COMISSÃO 

A Comissão de EConomia, em sua 
37. a reunião ordinária, realizada em 
12 de setembro de 1957, presentes oS 
Senhores Deputados Daniel Faraco. 
Presidente; Luiz Tourinho, Uriel 
Alvim, Attilio Fontana, Sérgio Ma­
galhães, Dias Lins, Leoberto Leal, 
Adolfo Gentil, João Menezes, e Na­
Poleão Fontenele a preciando o pare­
<:er faVorável do Relator, Sr. Depu­
tG.do Pacheco Chaves, reSolveu opinar 
unânimemente pela aprovação do 
Projeto n.O 3.052, de 1957, que "A.u­
toriza o poder Executivo a abrir, relo 
Ministério da Agricultura, o crédito 
especial de Cr$ 20 000 .ÚOO,()O, desti­
... tado ao combate ao "cancro cítrico" 
1/os Estados de São Paulo e Paraná." 

Sala. "Carlos Pelxoto Filho", em 12 
de setembro de 1957. - Daniel Fa­
raco, Presidente. - Pacheco Chaves, 
Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

O nobre Deputado Carvalho Sobri­
nho submete à apreciação do Con­
gresso Nacional o presente projeto de 
le: que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura. 
o crédito especi'll de Cr$ 20.000.000,00 
(1;inte milhões de ~-ruzeiros) destina­
ào ao combate ao "cancro cítrico" 

. nos Estados de São Paulo e Paraná ." 
ConSoante a parte final. do artigo 

1 . 0, do aludido projeto, destina -<;e 
ainda o crédito a "indenizar aos pro­
()lutares de plantas e frutolS cítricos 
que tiverem seus viveiros OU pomare~ 
dizimados pela doença". 

Tais providências serão efetivadccS 
mediante o regime de convênio entre 
o Minis'tério da Agricultura. e as 5e­
cretarias respectivas daqueles Esta­
dOS, nos quais se fixarão a obrigação 
de prestação de contas da aplicação 
<ia crédito. 

Finalmente, o art. 2. ° prevê o fi­
llanC!e.mento pelo BanCo do Brasil 
S A., através sua Carteira de Cré­
dito AgríCola e Industrial, financlar 
as lavouras de laranja atingidas pelo 
"Cancro cítrico". 

Na ju.stificação que acompanha o 
projeto, o seu ilustre autor mostra a 
grande extensão do Estado de São 
Paulo e regiões limítrofes do Paraná, 
l.\t,i~idas pela pr'lga que, segundo o 
Instituto Biológico da Secretaria de 
Agricultura paulista, destruiu, sómen­
tt: na área examinada, nada menos 
de 179.554 mudas de plantas exis­
tentes em viveiros. 

Rememorando OS grandes prejui7,(lS 
que a lavoura de. laranja Sofreu (;Om 
outra doença denúminada "tristeza", 
que quasi oS dizimuu, lembra o exem­
plo salutar que nos vem doS Estados 
Unidos "onde, só na região da nó­
nda atacada pelo "cancro cítrico", 
em '1910, dispenderam cêrca de seis 
milhões e quinheníos mil dólares .­
mS$ 6.500 .0(0), com a destruição de 
aproximadamente trezen.tas mil ..... 
(300.000) laranjeiras, além das inde­
nizações p2gas aos produtores". 

A douta Comissão de Economia, 
apreciando o mérito da proposição, 
em parecer da ::tutoria do ilustre 
Deputado Pacheco Chaves, reconh<'­
cendo a Conveniência da medida 
proposta, assim conclui: 

" a necessidade de ação 
enérgica, rápid,t e eficiente, bem 
como a participação que OS Esta­
dos terão no r.ombate à moléstia, 
pode-se concluir pela necessidade 
da aprovação do projeto número 
2.054-57." 

E' o relatório. 

o.s têrmos claros de. .iustificaçií.o 
do projeto, que bem retratam a ca­
lamitosa situação a que chegou a la­
voura da laranja, uma das ma.is fIo' 
rescentes e importantes do país, pois 
que além de outros motivos óbvios 
áe carinho por pal te d{)s poderes oú­
biicos, apresenta também o de srr 
fonte de divisas, :ôituação essa que só 
tende a piorar na falta de providên­
cias adequadas, nos levam a, sem a 
menor vacilação, oferecer parecer fa­
vorável ao projeto. 

Não será eConomizando alguns mi­
lhões, em prejuízo da defesa das ver­
dadeiras fontes produtoras, da lavou­
ra que nos proPorciona bem estar e 
:'iqueza, além de meios para fazer 
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face aos nossos compromiSSos no ex­
térior que iremos melhorar a difícil 
conjetura econômICo-financeira do 
pais. 

Antes, somente 2Stimulando aqu;.!­
las fontes é que Poderemos encontrar 
os recurSos tão urgentemente recla­
mados pelo impressionante progr~s.so 
da gente brasileira . Opino, pois. pela 
aprovação do projeto. 

Sala RêgO Barros, em 1. o de out'.l· 
Cro de 1957. - Cltalbaud Biscu,ia, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A ComiSSão de Finanças, em sua 
42 . a reunião ordinária, realizada em 
3-10-57, presentes OS Senhores Cesar 
Prieto, Chalbaud Biscaia, Leoberto 
Leal. NelSon Monteiro, Carvalho So­
brinho Josué de Souza, Freitas Diniz, 
Vasco Filho, Pere11'a Diniz, Georges 
Galvão, Lopo Coelho, VasconceloS 
Casta, Praxedes Pitanga, Raymundo 

Padilha, Pereira da Silva, opina, por 
unanimidade pela aprovação do pro­
jeto n. O 3.052-1957 e da emenda Pe­
re11'a Diniz que inclui a importância 
de Cr$ 5.000.000,00 destinada ao Es­
tado da Paraíba, para defe~'a do café 
ccntra a praga do "serococus-parai­
bensis", de Conformidade com o pa­
recer do Relator, Deputado Chalbaud 
Blscaia. 

Sala Rêgo Barros, em 3 de outu­
bro de 1957. - Cesar Prieto, Presi­
dente. - Chalbaud Biscaia, Relator . 

ElMENDA AO PROJETO NúMERO 
3.052-1957, ADOTADA PELA CO­
MISSAO DE FINANÇAS. 

Inclua-se o Estado da Parafba, 
para a defesa do café, contra a pra­
glt da "serocoCUS-pIlraibensis", com 
a quantia de cinco milhó?s de cru­
zeiros (Cr$ 5.000.000,00). 

Sala Rêgo Barros, em 3 de outum-o 
cie 1957. - Pereira Diniz. 

DClJartalJlf'l,Lo de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

tut rlu e P úr Exeoutlto • abrir. p 1 Miniata. 
ri 4a Agr1oultur, credito aapecl.1 de ~ • •• • • • 

. . 20. 000. 000.00 destlnad S oombat- ao ·f.n~·o 01-
trioo DGa E tados de são Paulo • Para~ • 

. -
( l)o ~- r. C rwalbo SobFlnbe ) 
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COMISSÃO pE ECONOMIA 

PROJETO NC 3. 052/1957 
Autoriza o ~oder Executivo a abrir , 
pe~o Ministerio da Agricultura , o 
credito especial de~O. OOO . OOO , OO 
(lestinado ao combate ao "cancro cí­
trico ll nos Estados de S. Paulo e Pa , -rana . 

o Projeto nQ 3. 052/57 do nobre Deputado Carvalho Sobrl 
nho que abre crédito de (t$20 . 000. 000,00 para o combate ao cancro 01 

... , ... 
trico nos Estados de Sao Paulo e Parana merece consideraçao espe-

... 
cial da Comissao de Economia . 

( , , 
O cancro c1trico, moles tia recem surgida no Bra sil, a-

meaça t ôda a pr odução citrlcol a do pais . Com efeito , produzida 
... , 

por virus de invulgar poder de contaminaçao, pode a molestia ser 
disseminada pela simples comer cialização do produto durante o 

A " transito da mercadoria . Por outro lado , a unica fnrma , ate hoje 
, " ... conhecida , para o combate a molestia, e a erradicaçao das plantas , 

e dos pomares suspeitos . Desta realidade docorrem dois corola -
rios: a necessidade de se erradicarem as plantas atingidas e con­
sequentemente indenizar os plantadores cujos pomares precisem ser 
erradicados e a urgente necessidade de se localizarem os focos (le 

... ... 

infecçao para qu seja determinada a erradicaçao das plantas. O -.. , .. 
ra , a fiscalizaçao sanitaria vegetal, bem como a fiscalizaçao da 

, , A 

entrada, em territorio nacional , de mudas e sementes, e incumben-
cia especifica do Poder Federal , embora muitas v~zes exercida por 

A 

convenio com os Estados . .. 
Se acrescentarmos a estas razoes , ..., , 

çao energica , rapida e eficiente , bem como a 
.. " 

a necessidade de 
... 

participaçao q,ue 
a -

os 
Estados terao no combate a molestia, pnde- se concluir pela neces-
sidade da aprovação do Projeto d g 3. 054/57. 

Sala Carlos Peix de setembro de 1957. 

Relator 
Fac eco Chaves 
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PARECER DA COMISSÃO 

DE ECONOMIA. 

A Comissão de Economia, em SUa 37a reunião ordin~ria, re~ 

lizada em 12 de setembro de 1957, 

- presentes os Senhores Deputados Daniel 

te, Luiz Tourinho, Uriel Alvim, AtiliO Fontana, 

Faraco, Presiden -
, .. 

Sergio Magalhaes , 

Dias Lins, Leoberto Leal, ~dolfo Gentil, João Menezes,Napoleão Fo~ 

tenelle, 
, 

- apreciando o parecer favoravel do Relator, Sr. Deputado 

Pacheco Chaves, 
A .. 

- resolveu opinar unanimemente, pela aproVaçao do Projeto 

nQ 3.052, de 1957, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
, , 

Mihisterio da Agricultura, o credito especial de ~$ 20.000.000,00, 
, .. 

destinado ao combate aO "cancro citrico" nos Estados de Sao Paulo 
, 

e Parana ll • 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 12 de setembro de 1957. 

Daniel araCO - Presiden 

I 
Pacheco haves - Relator • 

ec. 
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COMISSÃO DE FINANÇJ~ 

RELATORIO 

Projeto nº ) . 052/57 

Aut oriza o Poder Executjvo 
a abrir, pelo Ministério da r-:­
gricultura, o crédito especial 
de Cr$ 20 . 000 . 000,00 destinado 
ao combate ao "cancro cítrico" , 
nos Estados de S . Paulo e Parana . 

, 
O nobre deputado Carvalho Sobrinho submete a aprecia-

çao do Congresso Nacional o presente projeto de lei que "autoriza o 
Poder Executivo 

especial de Cr$ 

, , . 
a abrir, pelo Ministerio da Agricultura, o credIto 

20 . 000 . 000,00 (vinte milhões de cruzeiros) destina-
do ao I -combate ao "cancro cItrico" nos .Estados de Sao Paulo e Para-, 
na" • 

Consoante a parte final do art . lº do aludido proje­
to , destina-se ainda o crédito a "indenizar aos produtores de plan­
tas e frutos cítricos que tiverem seus viveiros ou pomares dizimados 
pela doença " . 

,. -rais providencias serao efetivadas mediante o regime 

de convênio entre o Ministério da Agricultura e as Secretarias res­

pectivas daqueles Estados , nos quais se fixarão a obrigação de pres­
tação de contas da aplicação do crédito. 

,. 
Finalmente, o art . 2º preve o financiamento pelo Ban-

co do Brasil, S . A. , através sua Carteira de Crédito Agrícola e In­

dustrial , :l\W"lIa,P.e":WS as lavouras de laranja at ingidas pelo "Cancro 
cítrico" • 

Na justificação que 
-tre autor mostra a grande extensao 

acompanha 
do Estado 

o projeto, o seu ilus--de Sao Paulo -e r~gioes 
I , . 

limltrofes do Parana , atingidas pela praga , que segundo o Instituto , , 
Biologico da Secretaria de Agricultura paulista , destruiu, somente , 
na area examinada, nada menos de 179 . 554 mudas de plantas existentes 
em viveiros . 

Rememorando os grandes prejuizos que a lavoura da la­
ranja sofreu com outra doença denominada "tristeza", que quasi os 
dizimou, lembra o exemplo salutar que nos vem dos Estados Unidos, 

1 
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"onde, só na região da Flórida , atacada pelo I1cancro cítrico", em 

1910 , dispenderam cêrca de seis milhões e quinhentos mil dólares 
(US$ 6 . 500 . 000) , com a destruição de aproximadamente trezentas mil 

(300 . 000) laranjeiras , além das indenizações pagas aos produtores" . 
- , A douta Comissao de Economia apreciando o merito da 

proposição , em parecer da autoria do ilustre deputado Pacheco Cha-
,.. 

vez, reconhecendo a conveniencia da medida proposta , assim conclui : 

li ••• a necessidade de ação enérgica, rápida e efici-
- -ente, bem como a participaçao que os Estados terao 

... 
no combate a molestia, pode-se concluir pela neces-

sidade da aprovação do projeto nº 2054/57 ." 
É o relatório . 

PARECER 

,.. -Os termos claros da justificaçao do projeto, que bem 
retratam a calamitosa situação a que chegou a lavoura da laranja , luna 
das mais florescentes e importantes do país , pois que além de outros 

, , 
motivos obvios de carirulo por parte dos poderes pub1icos , apresenta 

, -' . tambem o de ser fonte de divisas , situaçao essa que so tende a pIO-
A 

rar na falta de providencias adequadas, nos levam a, sem a menor vaci-- , laça0 oferecer parecer favoravel ao projeto . - , -Nao sera economizando alguns milhoes, em prejuizo da 
defesa das verdadeiras fontes prOdutoras, da lavoura que nos propor­

ciona bem estar e riqueza, além de meios para fazer face aos nossos 

compromissos no exterior, que iremos melhorar a dificil conjetura 
econômica-financeira do pais . 

... . , 
Antes, somente estImulando aquelas fontes e que pode-... 

remos encontrar os recursos tao urgentemente reclamados pelo impres-
sionante progresso da gente brasileira . 
do projeto. 

-Opino, pois, pela aprovaçao 

Sala Rego Barros, em lº de outubro de 1957. 
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1;.. ComisR;'lo de Finanças elll sun, 42~ reunin:o ordinnriA" 

real iZfl,dA. er.! J . 10 . 57 , present eR os Senhores Cesar PI' ieto , C1Ut 1-

bancl Biscél.ia , Leobel'to Leal , Nelson Monteiro , Carrl.lho ~ohrinllO , 

Josué de Som~él. , Freitas Diniz , V::teco ~'ilho , Pereira Dini7. , Geor ­

ges Gcl.l VR.O , Lopo Coelho , VaRconcelos Costa , Prn.xedes Pi t'lJlc'n, , .... ax 

mundo l)~(li lha , Pereira da, Silva , opin[l nor una ' . r (e , 1. 

VRÇ~O do Projeto n Q 3 . 052/1957 e da ~ Pereira Din ' 

clui ô, iJnllort~ncia ele ('1'$5 . 000 . 000 clestimula ao 
~ 

a íl.vrQ 

in 
da l"lrél f -

ba pp,ra defesa do cn,fe contrA, . praga do "serococ . b . fi ( ral ellSlS , 
de conformi (: püe do relator , Bis-
caia . 

f-jL,L--N-loIC..--____________ _ ____ , PreR idente 

Cesar Prieto 

ng 
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FIN.\NÇAS 

Inclun.-sc O .c.stn,ilo d8, .t';1rn{ba , nara n defesn, <lo café , 

contrn. :-\. l)rn.gn, da "serococus- !),l.rn.ibensis ", com a <lu:"ntií'l de cin­

co milh~ps de cru~eiros (r~5 . 0oo . 000 , OO) . 

Sala Rego n~r~os , em J de otltliliro de 1957 

r 

/ 
p.Lml~IRA DTNIZ 

• 
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, 
Senhor Primeiro Secretario: 

Em resposta ao oriCio n9 592, (Ref :CE 8/59), 

de 25 .5.959, tenho a honra de encaminhar a V • Exa . o "dos­

sier" anexo, COm os esclarecimentos pl"'estados pelos órgãos 
, ~ 

tecnicos desta Secretaria de Estado sobre o Projeto n9 •.• • 
, 

3052/57, que autoriza a abertura de credito espeCial de Cr$ 

20 .000 .000,00, destinado ao combate ao "cancro cítrico" nos 
, 

Estados de são Paulo e Parana • 

Aproveito a oportunidade para renovar a V • 

Exa . os meus protestos de alta estima e distinta. cons1dera-

-çao • 

/ 

, , 
A S . Exa . o Senhor Deputado Jose Bonifacio, 

, ~ 

M.D. Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

IF/RM Secão do Expediente 

Recebido em .. Ç",+:~,fJ-__ . __ 
AN O TADO·· 
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Portaria nQ 493, 
tcrdita o Estat o 
cancro citrico c 

(.~e 23/W1957 , (D . O. c~c 2/5/1957) 
~ N 

(10 Sao t' 2, u10 pel a constataçao 
estabelece nor~a s ~e controle . 

~ 

Ib} 
C:o 

, Tondo C l vi sta a cOLl wücaçao c~o Departamento de Deie sa Sani 
t a ria ela.: b,gric ultura (In~ti tuto Biologico), ' ,sa ' :S8CrG,t[~r~·2.: c:e .11.[)'}.. 

. c tü tura , I :Q~l ustri [l, e ,COl:l6rcio d9 ,1i;staC.o.,ll..e , Séto Paulo, sobr~ ~ o apfl 
, r ccLlonto ' elo' "Cé.ncro citrico ll ., c a usael0 ' pela bactcria XunthOI!lOnaS 
c'itri (Rasse ) Dowson era propl'i,(;,(~aí..lc etos 41Unici.pios de PrC:siJ.G D,tc"' ~·,,,:·, ' . 

. Prudcntç" Alvaros :.iachado, Pr,(;s id~ntc :;S~Ii),~r,(lB.$ ~ " ~antb · i1.n,2stttcio 
na r E:.g iaod;l ;;.lta Sorocé}bana) .,' ,', "~"':"~-'''~ ' ,':: ' ,. \ ' 

Can si '-;~ ·Í'2n(..~o que C. i~pc ric sa Q. ,çrr.a:e. j,c à~ao :-"' de ssc s foc o s o : .' 
. • '. ~ .... I ~ • .... . ..' 

elos dClllais ~ue fore l,. encontra~:Os, " . . ': ' " :,' " , 
", ' ConsiC,c ran\..~o o qt\~> l:p;cp:r·opos ~ DcpartÇÚi.1cnto Nacional (~a PrQ 

c1uçaoVc get al no SCV 5.683/57; 1'1OS tcrúlO, ,~ c~.o ,s " a:rts" 29 c ', ~O, :.. qp"Jb,t 
ne~los Cüúl o art . 21 do Rc gulaL18nto de ,D ,çfe sa~J)anitariaVe i.:,c;, tal :, ~­
provado pelo Decreto nQ 24 . 114, eLe 12/4/1934; " 

, , 

!l , E ,S O L V E: 
,', 

Art. lQ - Fic a 1..~E; cl élr a(la zona i ntc r cl i t élcla , Cd virtu'::'c ,~~a ocor 
A , .. N -

rcncia c~Q "c a,ncro ci trico" o ttrri torio do E~t2 (~0 ele 052.0 Paulo, nc 
qual serao aplicac.las as dc ;:.li~La s ele c ~r a~~ic eçao provistas no Cai.) it,g 
lo IV do Rcg lJ~aúlc;nto de Dcfc so. Sani t aria V c.~, <;tal. 

i .. rt .. 2Q - E dc clar ac.:a zonE} suspeite, a arca c Odprc(.n ::, i da pelos 
L1Lulicipios dos Esta20s do Paraaa e :~~ato Grosso, li. ,i trofE:s CO[J. ,a z2" 
na e~a .. ~lta,.Sorocabana, noEstac~o el0 s ão Paulo. '" 

· ' l .. rt. 3Q-- As frut a s, ilUclas , galhQs, borbulhas c qLlaisquel" ou ... ·· 
tra~partcs dcp~antas ~osgcncros , bbtanicos Citru§, Ponc~rus, For­
tunclla, ' Evó ,l i a , ' l'iclicopo, Ca si~Jiro éi 'o 'r o clc~aJ,ia, so poc1er ao transi­
tar, Qcntro das zonas intcrJitada s,ou par a fQra ~~las, quan ,~o aco~­
Pé1l1ha ,~~, a s dc certificado fi to s sani t ario ele tran~i to, c:~pe,~~ü.l0 por 
tecnico",la Inspe t oria Regional dc Defe sa Sanitaria Ve getal no Esta­
~o de So.o Paulo ou :~ o I nstituto Biolot,ico do , ,10 Sul0 EstaLl0 , ou outros 
para tal fia , o f ~cialdE:nto crc:cncia·~o. , 
,. Paragrafo L1.J.].ico - Na s zonas suspE-i ta s do s .c; sta(o s ·~10 Parana e 
~lato Grosso, o transito elas p artes do v ege t al illcnciona~a s neste arti 
g.o :Çica sujeit~ as ltieSi!1aS r E,strições ,. scn::~o os , cer~ifica ::',os fitos sa­
nitari'os ele transito E:xpGc~i (los ,p Gi" tGcnicos c.las rcsi)cctivas Inspeto­
ria s RC'g;ionais <.1e Def t sa Sanitaria V:C;&,;etal ., ou da s' Secrcc8rias ~~c 1 .. -
gricul'tura , p2.ra tal fiEl, oficialii1Cnt~ c:r,c<:lcncial..los. N 

l~-rt,. ~Q -Fica Ó Insti t utQ Biologic'o corJO prepo s to da Uniao; por 
forç a do ~cor(o firDe~c ,croc1onciado pa ra a21icar todas as clcdi (a s ~e 
erra~icaçao cabiveis, inclusive a incincraçad das plantas ou partes 
atac ac1a s ou, si".1plc sli1t;ntc, susp e:; i tas, beu 90;.10 13a ixar 1!lE.C1i c~as cOdple­
uentaros,' visan:o o rapi: o 8 eficiente cxtcr~inio do ~al. 

~rt~ .. 5º - T~atan lo-sc ~c ~ocnça perigosa, c apaz ~G alastrar~ se 
.por to~o o' tc~ritorio",nacionaJ, e cujo ataq ue , torna as arvorc~ seu 
objetiv2 c cenonico, n~o poJcra SGr aplicado as ~c s.Jas o critcrio (e in 
(~cnizaçao ac pl'qJriet2rio, ele.:, que co gita o art~t;o . 34 (~O Re gul&.lsnto . 
. ,J...r t . 6Q - .hO S qLle c: j,f.Lll1CUr eEl ou coritri,ouire14 para a \;l ~1;Ll.s~Q da 

(~ocnça ~oIcm}cro ci tric'9 1t , :apTica- S-=: a periaprJvi sta no art.~, 259 0 -'3C U 
pa r aGraf o unic o, <~o GcC;l;igo ,Penal. .' ~'.~, ~, ;' < 

·-.h.rt . 7~ - ;",0 s infre,tore s ~ ~~ C 8.p~ ~~.o IV , elo ci tac',o RC2;ul a ::cútl) ,,~e 
. ~,--fcsa Sanito.ri 2, ~ c-~c ta~J..~J?l:~aül-sc as p enc;liL1aelcs l1SstcP:t: ~ vistas . 
:' ',b.rt . 8º - FlCOtil r ul.. lflc c.1.ué1S ,as Porto.rlas ns. 8)\..~e 6/411957, 
11ç, \~C ' 13/ 4/1957 c ".13, de 16/411957 (10 $,r , . .. ,p~rc tor. G0tral ~cl6 :v.c;,p [' r,t '::~;JCn 
~o ~~c , ~ \fc ~~ "S ~ni t ~ria (:l~. "úyric 1l.1 tur a , p·u..bl;i.cac~aS n~~i : lHa'~io S ,' O ii~~ai s 
'-~O J.!J!n~a\.-,º L,' '-- bao P d Ll~ 0 Cd · 9/4/19~7, 14/411957 .c 17 ",c abrll ..10 195t, 
r J... . J '.. . ' . 

CSDC ClllVaJencc. ·, , ,,"- " ... i", ) . . ,l · '1 4 ' t " - " , . as ' .larl'0 f cnE:g'C'c l. 
CFE . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE ECONOMIA 

PROJETO N2 3.052/57 
"Autoriza o Poder Executivo a a-, 
brir, pelo,Ministerio da Agricu! 
tura, o credito especial de Cr$. 
20.000.000,00 d~stinado ao combâ 
te ao "cancro-citrico" 90S Esta­
dos de S. Paulo e Parana." , 
(Emendas de plenario) 

, 
Pedi vista d.o processo, a fim de examina-lo em face das in -

,. -formaçoes prestadas pelo Ministerio da Agricultura. Convenceram-me es-

tas, mais ainda, da urgente necessidade de ser aprovado o projeto, . com , 
as emendas oferecidas em plenario pelo nobre Deputado Ca.stilho Cabral e 
as subemendas do ilustre Deputado Pacheco Chaves. 

, -Bem apreciando a materia, entendeu a Comissao ser convenien-
~e refundir o projeto e as emendas no seguinte substitutivo: 

Art. 12 • Fica o Poder Executivo autorizado a destinar, dos 
recursos previstos no artigo 92 , § 22 , n2 111, da Lei n 2 2.145, de 29/ 

12/53, até a. quant ia de Cr$150. 000. 000, para a erradicação d.o ca.ncro ci. , 
trico, nos Estadoe de S. Paulo, Parana, Mato Grosso e outros que venham 

, - , 
a ser atingidos e a indenjzaçao dos proprietarios cujas plantas tenham , , 
sido ou venham a sér destruidas pelo Poder Publico, no combate ao mal. 

" ~ -Para grafo unico. As providencias de erra.dicaçao da doença e 
_ ~ A _ 

de indent7açao aos produtores, nos termos deste artigo, serao levadas a 
A , 

efeito em regime de convenio entre o Ministerio da Agricultura e as Se-

cretarias de Agricultura daqueles Est~dos, estipulando-se nos respecti-- -vos documentos a obrigaçao de circunstanciada prestaçao de contas da a-- , plicaçao do credito. 

Art. 22 • 
- , 

A destruiçao da planta sera comprovada pelo auto 
-de destruiçao, lavrado pela autoridade encarpegada do serviço, devendo , 

conter o numero de plantas abatidas, 8 idade, a qualidade, a produtiv! 
... 

dade e a. circunstancia de terem sido queimadas. , 
Art. 32 • O Ministerio da Agricultura ou as Seoretarias 

A _, , 

Agricultura, no caso de oonvenio, regulamentarao, ate 30 dias apos 
A __ 

vigencia desta lei, as bases das indenizaço8s, as quais constarao 
tabela, onde sejam levadas em oonta a zona de erradioação, a idade 
plantas , a qualidade e a produtividade das mesmas. , 

de 
a 

de 
das 

§ 12 • Tratando-se de arvores em franca -prod.uçao , a indeni-
zação não ser~ inferior a Cr$200 , 00 nem superior a 

, 
Cr$600,OO, por pe. 

§ 22 • Tratando-se de mudas em viveiros, a indenizaçBo , , 
sera inferior a. Cr$I,OO, nem superior a Cr$IO,OO por pe. 

-nao 

Art. 42 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas - , as disposiçoes em oontrario. 

Sala Carlos Peixoto Filho e,m 28 de julho de 1959. 

~.L'~~ W;o 1 e1io'õ1ítêií 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

A Comissão de Eoonomia , 
lizada em 28 de julho de 1959, 

, 
em sua 26* reunião ordinaria, re~ 

- pela sua Turma. "A" , 

- presentes os srs . Deputados Daniel Faraco - Presidente , 
Paulo de Tarso , Costa Lima, Munhoz da Rocha , Carneiro de Loyola , E~ 

vald.O Flores , Napoleão ~'ontenele , Miguel Ca.lmon e Silvio Braga, 

- apreciando o parecer do relator designado, Deputado Na-
- A , 

poleao Fontenele, sobre as emendas de plenario ao Projeto nº 3.052/ 
; 

57 , que "Autoriza o Poder Executivo a abrir , pelo Ministerio da. A _ 
, 

gricultura, o credito especial de Cr$20 . 000.000 , OO destinado ao co~ 
; , , 

bate ao "cancro-cítrico" nos Estados de S. Paulo e Parana" , 

- resolveu , por unanimidade, aprovar o Substitutivo ao 
referido projeto, em anexo. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 29 de julho d.e 1959. 

Daniel Faraco 

Napoleão j! 

Relator designado 

(Art . 40, § 12 do 
Regimento Interno) 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 

COMISsIO DE ECONOMIA AO 

PROJETO Nº 3.052/57, que , 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio , 
da Agricultura, o credito especial de Cr$20.000.000,00 

" destinado ao combate ao "cancro-citrico" nos Estados 
, 

d.e S. Paulo e Parana". 

Art. lº. Fica o Poder Executivo autorizado a destinar, dos 
recursos previstos no artigo 9º, § 22 , n2 111, da Lei n2 2.145, de 29 , 
/12/53, ate a quantia de Cr$150.000.000,00, para a erradicação do caB , , 
cro citrico, nos Estados de S. Paulo, Parana, Mato Grosso e outros que 

, - , 
venham a ser atingido~ e a indenizaçao dos proprietarios cujas plantas , , 
tenham sido ou venha,m a sér destruidas pelo Poder Publ ico, no combate 

ao mal. , , 
Paragrafo unico. As 

A ... 

pr9videncias de erradicaçao da doença e 
de indenização aos produtores, 

A A ... 

n.os termos deste artigo, serao levadas , 
A 

a efeito em regime de convenio entre o Ministerio da Agricultura e as 
Secretaria.8 de Agricultura daqueles Estados, estipulando-se nos respe~ 

... ... 
tivos documentos a obrigaçao de circunstanciada prestaçao de contas da ... , 
aplicaçao do credito. ... , 

Art. 2º. Â destruiçao da planta sera comprovada pelo auto 
de destruição, lavrado pela autoridade encarregada do serviço, devendo , 
conter o numero de plantas abatidas, a idade, a qualidade, a produtiv! 

,., 
dade e a circunstancia de terem sido queimadas. , 

Art. 32 • O Ministerio da Agricultura ou as Secretarias de 
A _, , 

Agricultura, no casO de convenio, regulamentarao, ate 30 dias apos a 
,., "'''' vigencia desta lei, as bases das indenizaçoes, as quais constarao de 

... 
tabela, ond.e sejam levadas em cont9J a zona de erradicaçao, a idade das 
plantas, a qualidade e a prOdutividade das mesmas. 

§ lº. Tratando-se de ~rvores em franca produção, a indeniz~ 
ção não ser~ inferior a Cr$200,00 nem superior a Cr$600,00, por pé. 

§ 2º. Tratando-se de mudas em viveiros, a indenização ... 
nao , , 

sera inferior a Cr$l,OO, nem superior a Cr$IO,OO por pe. 

Art. 42 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
... , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 29 de julho de 1959 

__ ~~~~~==~.~.~.~,~~;5~?:~~::2~3~_ Presidente 
Da el Faraco 

Relator designado 
(Art. 40, § 12 do 
Regimento Interno) 

• . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto nº 3 . 052/57 

Autoriza o Poder Executivo a abrir , pelo 1Ifi 
nistério da Agricultura , o crédito especial 
de Cr ~ 20 . 000 . 000,00 destinado ao combate ao 

I , s- P "cancro cltrico" nos .c.stados de ao aulo e , 
Parana . 

- , Volta a esta Comissao com emenda de Plenario o 
Projeto 3 . 052/57 . 

O ilustre deputado Carvalho Sobrinho apresentou 
o referido projeto de lei, o qual autoriza o Poder ~xecutivo 
a abrir, pelo_Ministério da Agricultura , o crédito especial 
de vinte milhoes de cru.zeiros destinado ao combate ao "can -
cro c{trico " nos Estados de são Paulo e ~arAná . 

Posteriormente o ilustre deputado Castilho Cabral 
, -apresentou em Plenario emen2a elevando o limite da dotaçao 

para cento e cincoenta milhoes de cruzeiro~ e disciplinando -o prohlen!!- da indeni za.çao das plA.ntas aba]idas e incineradas ; 
Na Comissao de Economia o deputado Napoleao Fontenelle apre­
sentou substitutivo , consuhstanciando o pensamento do deputa 
do Castilho Cahral e do Ministério da Agricultura que em lon fIIIItI..,,... -
ga e_minuciosa expos!çao, expoe as providencias tomada.s . e 
propoe estender a 2-çao ao EstR.do de Mato Grosso , onde ja se 
observa a infestaçao do terrivel mal. 

-A Comissa,o de Economia aprova substi tuti vo nesse 
sentido, estabelecendo R,inda que os recursos par a o cumpri -
mento da presente lei serão os previstos no art . 9º, § 2º, 

nº !II, da lei 2 . l45, ,, de 29/12/53, atendendo , assim, o que 
propoe a emenda em apreço . 

O assunto é de tamanha gravidade que di~pensa 
maiores comentários ! pela simples leitura das informações a­
qui anexadas se veri f ica a I}ecessidade imEeriosa de que o r~ 
ferido p!ojeto tenha mais ra~ida tramitaçao nesta Casa ; pela 
informaçao do pr~P!io Ministerio da A!ricultura se constata 
que enquanto o Goyerno do ESlado de Sao Paulo já dispendeu 
p~ra" a erradicaçao ~o mal cerc, de 60 milhoes de cruzeiros, 

o ~o!erno da Uniao nao po~de ate o momento, gastar mais de 4 
milhoes de cruzeiros . E e preciso ~ue se atente que um" mal 
com as características do "cancro cltrico" exige providencias - ; urgentes e sua debelaçao sera tanto mais onerosa quanto mais 
retardadas forem as medidas de combate e profilaxia. lia! o 
meu interesse em recebe9do o proj~to para relatar "na terça­
feira , 1 de setembro , ja na reuniao de hoje, traze-lo para -apresentar aos ilustres membros da dou.ta Comissao de Finan -- -ças, nao somente opinando p~la aceitaçao na hase do sub~ti-
tutivo ftprovado pela Comissao de Economia, na sua reuniao de 

28 de julho p . p ., mas, nos t;rmos do regiment(, da Qasa,pro­
ponho que se requeira , prioridade para essa proposiçao , em fa­
ce do dispos"to no Capitulo VII, art . 16J , Item 11 , letr~ lia" . 

~ o meu parecer , extendendo-se tambem ao Estado 
de ~oiás de forma que o art . lº passe a ter a seguinte reda--çao : 



, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rt . lº . Fica a.utorizado o Poder .h:xecutivo R. ahrir 
pelo Ministério da Agricultura um crédito especial de Cr$ ••.. . 
150 . 000 , 002 ,00 destinado ~ extinguir o "cancr9 cítrico" nos E~ 
tados de Sao Paulo, Parana, Mato Grosso e Goias , e a indenizar 
proprietários cujas plantas forem destruidas pelo Poder Públi­
co , no combate ao mal . 

A 

Sala Rego Barros, em 17 de setembro de 1959 . 

PETRONILO SANTA CRUZ - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-PARECER DA COllIISSAO DE FINAN~AS 

A Comissão de -sua 27a . reuniao ordi -
1959 , presentes 08 8e­

{onteiro , Cle110 Lemos , Ex 

a da Silva , Laurentino Pe~ 

Osmar Cunha , Othon lIIader , 

e190 Brant , Salvador Lossaco , 

, 
naria , realizada em 17 de setembr 

nhores : Carvalho Sobrinho , Nelso 

pedito Machado , José Menck , Per 

reira , Raul de Gois , Mario Ren 

Jayme Araujo , Clemens Sampaio 

Mario Gomes , Petronilo Santa 
,. 

nior , Aluisio Nono , Chagas F 
,. 

de acordo com o parecer do 

, , 
uz , Affonso Celso , Badaro Ju-

opina , por unanimidade , 

tor , Deputado Petronilo Santa 
--Crus , pela aprovaçao do stitu Ivo da Comissao de Economia , 

com o qu;:ü fi ca a tendida do Sr . Castilho Cabral , adQ 

tando , ainda , a sub~Fef~~EMt-eia, oferecida pelo relator , ao 

Projeto 3 . 052/57 . 

,. 
Sala nego 17 de setemhro de 1959 . 

c 
) 

+ 

; 

MARIO BENI - Presidente erl exercício 

PETRONILO SANT~ CRUZ - Rel Rtor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINAN~AS 

SUBIDlENDA AO PHOJETO Nº 3. 052/57 

Art . lº . Fica autorizado o Poder Executivo r). ahrir 
Cr~ ••.• pelo Ministério da Agricultura, um cr édito especial de 

150 . 000 . 000 ,00 destinado A. extinguir o IIcancro c{trico ll DOS 

Estados de São Paulo , Param~. , )lato ~rosso e Goiás , e a. inden1. ­

zar propriet~rios cujas plantas forem des t ruídas pelo Poder ~ú 

blico , no combate ao mal . 

,. 
Sala Rego Barro R, em 17 de setembro de 1959 • 

L 
) 

PETRONILO SANTA CRUZ - Relator 



. . . 

. . . . 

• 

I 



.. 

.-

I 

~I r , iDA. " ARu ..... , 
I 

Em / 

~/. ~{~ , -/ 

c2,l de julho de 1960 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encamirular a Vo s sa Excelên -
cia, para os devidos fins, o incluso autqgrafo do projeto de 

lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce -

lentÍssimo Senhor Presidente da Rep~blica, que autoriza o Po-
, , 

der Executivo a abrir, pelo Ministerio da Agricultura, o cr.a.d! 

to especial de CRI150.000.000,OO, destinado ao combate ao can­

cro c1trico nos Estados de são Paulo, Paraná, Mato Grosso e 

Goi~s. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e mais die -
tinta consideração. 

\ 
\ . -

Senador Gilberto Marinho 
12 Secretário em exercício 

, ( 

• 

, , 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Jos,~ Bonifacio 

Primeiro Secretário da Câmara doa Deputados 

AVB/ 
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§ 1~ - :'1'<._ tando-se de ::'.rvores eL fral1ca prodw;ao, a 
,.",." , 

indenizaçao nao sera inferior a 200,00 (duzentos cr~zeiros) , 

neT'l superior a 
~ 

600,00 (seiscentos cr~zeiros), )01' pe. 

§ 2Q - Tratando-se de l.udas eli; viveiros, a indeniza -
,.",." , 

cao ~ao sera inferior a s 1,00 (ill: cru eira), .. en s1J.1'8rior 
, 

=~ 10,00 (dez cruzeiros), por :e. 

a 

, 
Art . 4º - 2sta llü entr'·.cra er, viGor n2.. d::'.ta de sua Pll 

,." ,.", 
b1icaçao, revogadas as disposiçoes eR contr~rio . 

"''''-T . DO L''I;"'DE' 'L ..:>ili,.ti. .1.' W _L.'"'. ,er:. de ~ulJ..o de 1960 
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Senhor :1'i: leiro 

--

, 
'o('~ ",'" r rl' O 1o..J , .... 1 V Lo...... , 

~'" I 

.., 
•• 

li!' 
• 
I ... 
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, 

SI i > 

lt., l 1&0 

---' 

'l'011.ho <: l:onré , 
c8 ('I", C'·'' ll' nn' ') r 1TO r c' , ........ C.l C C ~ 10,.,) •• 1.. 
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L'yC n' e1'l'J' '1 'J. .. C;_,- l.,; .<. ...... , / 
~& OS Qeviuos fins , 

.3,jLé. ci.o :?edor:..l, no e::::erc~cio Ü 

') 

L . 

vo nQ 48 , 

- é>f-:'l'e - s r -_ .. - -- ..... 
" 'o ""'0 'O "oJ"to ~>-.I •. '-v \,. _,I ,....., 

1 ~ 9 "'c " ' ,, " ~ ".\-'l ..... r") ,c cc""') "r C e _ b , \. ~ l J_ L J. -'- v C,... <c oJ c ~ a 

11 'C1'eto 

, ... rové. (o, 

... ~el0 . .J':JnéC.O /e(1,..:r;l, ond?cc 10U O nQ 5 , l'e 1~60 . 

. ' 
.l. .: 

" lel1ci·:::. os ... rotos cos d8 !.lÍnha perfei te? esti.:1~· e Llcis 

. -conSl' .. oré. ('[ o . 
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A. Sua E::celencü. c .30111101' 
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Primeiro Secr~trrio de ~: •. ,[ru dos Do)utados 

DSF/ 
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llO 

c 

elo 

le~i~l( ti -
~ 

'. "r]' r' C. ........... \ .. ( , 
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Faço saber qlJ.e o COllEresso .racional aprovou e eu, lILLTTO 

l-ULLER , , • A 

Vice-Presidente do .3eaado Fede:al, no exercic~o da Presldeg 

cia , nos têrr .os do art . 6ó, i terl_ VII, elo. ':::o~"sti bJ.iç&o Federal, pro-

mulgo o sesuinte: 

DECRETO L.ó G I.3 L1\ TI V O 

NQ 10, DE 1960 

, 
.'i.utoriza o .3r . Presicl~nte da _.epublica a 
a~sent~r-se do tsrritorio nacional pelo 
prazo de dez dias . 

, - , 
Art . lQ - E concedida autoriZâ';&O a8 Preside "te da .l,e~Ju-

blica, 3enhor Jw.:celillo :::~ubi tscLek de Oliveira , pé:'..ra &usentar-se do 
, 

territorio nacioaal pelo prazo de dez (10) dias, a fi: de visitar 
, 

oficialF.ellte QS Re. ul,l icas da j"r[elltin:::., UruGuai e Chile . 

Art . 2Q - ~ste decreto legislativo entr~r~ ei vlgor na 

- - , data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes el contr~rio . 

J EE ADO .l?EDE ... AL, e11. 6 de j ulLo de 1960 

, . d ". l' t l 'üll ..)ena or ..:' l l.~ o.. e r 
, 

7ice-Fre3ide~te, ~o exercício 

1 
r • ,1' • 

C 3. l-T ,:; S lQer:'Cla 

JOIV 
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-j.20 
1960 

, 
;)el11.or Pl'il eiro SecretLLrio , 

" Tenho a honro. ele cor "1..l~LÍcar o. Vossa 's:i:ce1c[lcia Clue , apro-

vado sem alteraç~es , paIo Je~o.do ledera1 , er~ revis~o, foi nesta~ª 
, , 

ta encaLilli ado ao 2::cele_ltissü o .ic1Lor Prcsic1e ... lte Ja .... :. ... 'utlic,., P-ª. 

-ra os fins constantes do crt . 70 , ou. '::onstitl.li~D.o _"ederal , o .proj.§. 

to de lei (ns. :5 . 052-C/57 , na câr '_:ca elos Deputados e 176/59, 
, 

. :e no ~ -
nado ) que autoriza o Foder Executivo a abrir, ~elo . inisterio da 

, 
Agricultura, o credito especial de _ 150 . 000 . 000,00, destinado ao 

cor. bate ao c:J.ncro c { trico nos :::::st3.dos de 35:0 
, 

au10 , Parana, :;:ato 
, 

Gros so e Goias . 

; provei to a oportlU1Ídade pc-.ra renovar a Vossa E:.ccc1ência 

-os protestos de Linha perfeita estir a e Iilais disti:lta consider::'J;~lO . 

(. (' 
• 

3enacior Cmlha 1'e110 , 
10 Secretario 

A Sua Excelência o Seltl.or Deputado Jos~ bonif~cio 
, " 

Primeiro Secret'.:.rio da Câl"ara dos Deputados 

r---------------------~ 
JOl' 1 Seção do Expedic n~~ 

Recebido em ____ ._ ............ . . _ •••••• • •• o • • 

ANOTADO 

, 
~--________________________ -4 ~ 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .......................... ..... .. .......... .. 

.. ..... ... _a. .. O' ....... Oi::._ .. f .. _s .... 9..._ .... = .................................... ... .. ' .......~dL- ..... ~~ '.. . ..................................... . 
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Ao Sr ............................................................. . ........................... ...................... ............................................ ............................................ ...................... , em ............ 19 ... .............. . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................ ..................................... .. 

Ao Sr. ............ ............................................................................................................................................................................................................................ , em..... ... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .... ...... ..... . 

Ao Sr .................................................................................................................................................................................................................................................................... , em ................. 19 ................. . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................................ . 

Ao Sr ................................ .......................................... . . .. . . . .... ................. ............................................................................................ , em. .............. J9 ................ . 

O Presidente da Comissão de.......... ....................................... ....................................... .. ................................... .......................................... .......... .. .. 

Ao Sr ......................................... .............................................................................................................................................. ................................................................. , em ................. 19.. .............. .. 
• 

O Presidente da Comissão de........................................... ........................................... ........... .............. ................................... _ 

Ao Sr ............ ............................................................................................................................................ ...................................................................... , em ...... ....... 19 ............... .. 

O Presidente da Comissão de .............................................. .......... ...................................................... .. ........................................................... . 



SINOPSE 

Projeto N.o ................................................. de .................................. de ..................................................................................................................................................................................... de 19 ................................. . 

Ementa : .......................................................................................................................................................................... ........................................................................................................................................................................... . 

Autor : ............................. ................................................................................ .......... ......... . 

Discussão única ................................................................................................................................................................................................................................... . 

Discussão inicial ............................................................................................................................................................................................................................................................ _ ....................................................... . 

Discussão final ................................. ............... ............... ............................................................................................................................................................................................................................... . 

Redação final .................................................................................................................................................................................................... .............. ...... ...................................... ............. . 

... 

. , 
•• 

\ .. '. 

· .. · ~ '. 

, , 

· . 

.. :..;.. 
· ~. 

• 
• • 

Remessa ao Senado ................................................................................................................................................................................................................................................................................... I • 

Oi 
)( 

'i 
u 

..... 
10 
O) 

Emendas do Senado aprovadas em ................................... de ....................................................... .. ... ........ de 19 ................................. .. 

Sancionado em .................................. de ............................................................................. ~ .............................................. . .................. ..... . .. ....... de 19 ................................. .. 

Promulgado em .......................... de ........................................................................................................................................................................................................................... de 19 ................................. . 

Vetado em ................................... de ............................................................................................................................................................ : .................................................................................. ... de 19 ................................ .. 

Publicado no "Diário Oficial" de .................................. de ....................................................................................... _ .............. _._ ............... _ .......................... de 19 .................................. . 

..... - .... ~It) 
o 
M 

<DO 
"'Z 
!...J 
.30.. 

. . 

• 

.. 

• 

• 

• 

..' , 

• 

O, . 

, 
• 

· .'", 

.. 
'.' 

. 
',f 

· . • '0' 

'-, 

..,< .6.'< 
,.~' ~. 

-' 



r 

• 

• 

e 
e 

e 
e 

• 
I 

• I 

-

MINI5TERIO DA AGRICUL rURA 

GhI,tlL'l' A, AE 1'0 .á'(lJ 'Xv #9 ".(;52". 

L 

a) m que zon 
tia. e lual 

, , 
do t -ue. evolu o 

LA 

951, c 

01 
, 

• p!'1m~ila varr.e 'e t. q u s 1 to n on'tr r 

po ta no anexos, c ~!lC BC \! ri ica d1stribui 'o o 1, 

oric1a~nte cOru! tat.s.do 
, 

te 
, 

10 '.11 ti o I no 'C;'s a os ele • u-
, 

lo, Par fi . to Grosso. fa11cn s t ... e 

zo cont in dJ. 
, 

do f ar n e o. to ,} os o l' o L 

t do ' e ~ "'o Pulo . 
• gund:! ;.. te do qu lto . )r ço, r 1 t.!.va -• 

.. , 
mente evo p ov v 1 do 1, oh -8 p 1 iro pl no lI! 1 

" -
;-lend c1 plic - J.1ro~laet1e1 r iclal , 'j, o se o 

- do 1 - , 
que 1).1.'0 pOl: çoe ser o 1mp v isivel • 

) ~ue pl'OV ldenel tie sido comb.-:t. -... 
e-1 e ,que vd! t IJ ie .. ... 

const\l ve1tJ to , co o de cus -,o 
J)O lvel ? 

\ . t. .... 0 . 
.1 C o.e l'Ç de 1957 , }l t.er101 , Con-

1 do 10 de brl1 do mO 0, o Dir d Viv i - eDe~ or o 

a n1 
, 

i Veget uo 1. t.ltut 
, 

1010 ' co do E o U -
lo .. que 

, 
ni-o, nte cordo co o 00 r o da 00 w11cou 

luo co 8. '>;I'e en a d oen o i '0 , delJV~~n -

d tl e no o 
, 
itrlco ,- CaU3u.u.n .,. la bact i c tor! 

se) Dovson. 

o pI'i 

I' uden , Q 1 do. 

C in 
, 

terio ti Ag leul ur. o nüo conheci en-

to Je -ao .... Ic-...... 'e oaOl'r ncl , x·;ediu 09 493, e 23 de 

11 c:. 1 57, ele roo om o 
, 

Op! lía. 
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MINISTE':RIO DA AGRICUL rURA 

julho 0.0 s aou, 01 

lnla teria.l 09 734/57 (já ;r'cvogada), e, fInalmente, 

~~, de 2/6/59. 

, 
e nUlIlel'O •• 

Para.l 
... 

çao etal l:xou 

,ame n te, o Ue p. 

portarias ms. 58 o, 
o Nacional úa frodu -

2.3 e 26 de 'i1 

de 19)', I ~ApectlvameCl'&e I a..nu.nr.IIAndo, taacém, 01' fc10s ao Vire -

tor Gel-al ao temento N&cional de E de noaaRe ao 

upeltintcnaente ed.ere.l si A I so110i "ando coo-' 

no ntlao l' uu:w'1t10, 00 19o1~, o controle ue 
~ ~, 

transito com referencI& a t8Saagem ne mudms ou qualque: t e 

cltros da região afetada ~ra as aInda isentas do mal~ 

01, sina!., ex l)(!dl circuJar n9 48/57, acomp"-

de fO.Lhetos 11us't)·at.1V05 :Aemplal' neXOf4) , ndo 1'a-

0111 um lev&c,ltSlt'.errto nos laranja.l ... 
01" 1 çao, pa.",-"", , 

em caso poslt.ivo, imecl.Lat.o 
~ 

laivei 'J.alDento 

OCOS I pl"OCeU o-a ,o to -inclncraçao. 

Considerando tel' sido o r.atado d h,wlo o que 
. preSenl;a\,-a & 1 d.e ocorl'encla u .1. onae o 

~ ~ 

IlUuor parque cltrlo01a U.Q ps,is, utol~itlade ~uela Unidade da 

dO mov lmental~am toClOS o; c o salveis ntren 

e de belal- uma doenca que a:nee. n u bI:.JuerOS div1s • 

• nuo, uele tado , deapendcu mau 

~ r~, 6v. OCJ..; .000,00 ( acn 11hõ e Cl"U ) , uanto o Go-

Ó l~ode lao çar mão de C 
.... 

vel'no da Un1tl.o .000.000,00 (quntro 

lhões de cruzeiros) ue erb - .... -te de doenCR3 
# 

}:Ir. todo o ..18 . 

* cltrlc e~1atente 

lo re prea en '&am &~or de Cr~ !t . 500.00(l.00~,00 (q 

liU...wueS ue cruze 1ros ), tendo, nO ano d o 

do de 8.rlW 

ob11hões e 

JtpOl~-

o c1tl'OS , lo rto Io.!e :!an , CL"lçadO o valor de olnco 
~ 

e úOl&I'es , devenuo atingir, no corren ilhõ no, o o ae_ 

laportMcl ... . 

2 
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MINI5TlÕRIO DA AGRICUL rURA 

.. tUll1 te ,es 0&.1, 

r gou~ .!.nlcl nt\;.;, 10 t li 4 
, 

de 6 21 1--'0 
r> ~eenlc 6?on 8, ~ 

1 0, C"lQ o uxíl!.c d :solda.dOS 

ro terlorment , os :=0 ..!.a o .U 
, 
ia oontrat 

tal r 1"01' 
, 

1 .. os te br II do .. ;) r' Cl!~ • • 

, 
un1d -u J.& Ua l' u l' Q O 

, ob rient 

f'13 cal.1.z ... 
de o ç o tr 

, 
e ofiei 1 'or .t' bllc • 

, 
tl'tu~ .os por' c nto • • '-'1.-

11 .4.1«w.._uo,a 
d quint ••••••••••••• 

, 
truld .ud. .::22.I.q6 - ---

:.I. t .. l ue • • • • • 7st .lU2 

cl 'ao -se ~ 

ue a (tL't;lC&Q çao 00_ 

1$ te no 1'" ncamente , 
te ~ oj ; uc-. ...... ü.l.w e 

, 
u 1 u ,1 e ~ lm.n .. te o 1":8.1' o J. . 

vi t w~ za e.a 
• , tto c o 1 v • t ... a, l' 'te '1 JU 3- n do e ran 

• do to o d ju '13prt.lu.encl 
'\oU.,g, .J. 

f.·cdel' l. 
, 

I",lem to , utros 1 surgir eeor -
rente. <! de o h c1 nt da 

, 
de. tr b • 

~ o t'oX"am li:.. , 
•. cifi ............ , d_ .• 

o ue e c.e ruí - Ue vl n , 
vltrl , 

c nuro lt leo' , c~~~ pomar e o o t u ue 1n-

dlção . f opl'led ue I, cont ln a pelo o c o a 
, 

d c noro i~ lco ' , 1':0 11'1caçà e 

prolbi"-o c.e ti'" sit ,de enda e ~c 'I p lo ret_ 
r 1(10 IJICI ..... 

A ref 1 u 1 "8 d 

1 nte en.eam c ncl 11 p evia ti I 

11 1 lQO.., .... o, ulr, e ... • qao Q 1ne1 

-;) 
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MINISTÉRIO DA AGRICUL fURA 

n ...... _; rltl -ç de l' o SUl" lI! , co o ri •• ... ... 
c 11~ çao I • i.uoUM.v 1taI" o tr lto de p t u pla C.-

Zon o I 

1 01 t' .... 
nt o _ ... tl o 

uess e ri el cala idade . I pÕ _ ... 
n 1 , ),ar8 

e i tr~G 
e o ... 

n o St4Q03 ao j to • 
1 o o 

, 
d v o, p c o 

ltI-i -n o 'on 
de 

~"'. n # -ae ~ul ... 
r e e te. 00'8, 

e, e , (l 
; 

11 • 

, o 
1 -... .... 

. o e r o de o. 

-o t o o r u o 1 

, 

n 
.. 

eel 

13 .30 

l' 

u OS: 

t 

ver ,<4. ., de t 
, 

ido. 

"'C:I~nto 
'lõ'Q, ... 1zQ. ... ,'" ; 

r. o o 26 u 1 
•• 

e tra<1a:J l'C oer10' Q 

,,,,,,,'on 

, 
aIIl:J.naollls •••••• 

QU t u o 
co~ .••••••••••.•••••• 

, , 
.. l1m@!'O .... vor e 

'" 
••••••••••• • •• •••••••••••••••• 

nte •• 

1 
• d 

o ,,,, .. q;; • 

•••••••••••••• ••••••• •• • 

to &1".0 0, 

c 

5 

.... 6 ú 

lO 

111 .AP .... lII.. 

-

-
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MINI5TE':RIO DA AGRICULTURA 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

.~ .. 
JI.of4.AI..f'-"'-

...,....... ',) . f" Çl ~ 

Rio de Janeiro, 4 de maio de \ , 
\ 

::.: ~"-_:-: Sê'nhor Pres iden te: 

Cumprindo deliberação desta Comissão l tomada em - , 
sessao de 30 de abril proximo passado, tenho a honra de soli 

A A 

citar a Vossa Excelencia, nos termos do art. 42 do Regimen-, 
to Interno sejam pedidas ao Ministerio da Agricultura, as s~ - " -guintes informaçoes necessarias a apreciaçao do Projeto nQ• 

3052/57, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir, . pelo Mini.2 , , 
terio da Agricultura, o credito especial de C~ 20.000.000,00 
destinado ao combate ao "cancro citrico" nos Estados de são , 
Paulo e Parana": 

) " , a em que zonas do palS esta localizaga a moles -- , tia e qual sua evoluçao provavel; 
A ,. ,. 

b) que providencias tem sido tomadas para combat~ 
la e que medidas consideram os técnicos aconse 
lhável tomar, com indicação de seu custo possi 
vele 

I 
CAt4~l\A 

Aproveito o 
ê~ sn eJUfL .f> Pot es~~ itl e 

,. 
ensejo 

elevada 

,. 
para reiterar a Vossa. Excelen--estima e consideraçao. 

S~c do E"xpediente 

F l to 0S"àPetivo ea···'·:stc 

li . . -'" lt~l I 

em&lV Õ.'J ~ ') ~92 Daniel Faraco 
• • r. b N· . __ .-Ui.Jll.l.tJl.·J.)~_U:-_:..---

pol • .... ..- " Presidente 
... da Camara do. De:6tct· 'I }\s,. •. - . 

~~ -d • 1 

· : (h.4xaf#:4. DeI0tadO RANIERI MAZZ ILLI 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 

$.e:;i'io do ~... ' 'bc.P/ iA, L S -J'- S9 
~jdo e~,.d .. f.:: ... ~ --s; 

~, r~; o; T A. [O) O 
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